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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.1.20.25170/01

Data de emissão:
01/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.1.20.25170/01

Data de emissão:
01/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.1.20.25170/01

Data de emissão:
01/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,34

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,34

866800000121   133409283180   520200430202   012025170015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.625170 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.625170 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.625170 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.034,80
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   133409283180   520200430202   012025170015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: FRANCISCO FAUSTINO DE
ANDRADE

Promovente: FRANCISCO FAUSTINO DE
ANDRADE

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

FRANCISCO FAUSTINO DE
ANDRADE

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2020.625170 Data Vencimento: 30/04/2020 Data Emissão: 01/04/2020

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: FRANCISCO FAUSTINO DE ANDRADE

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.034,80 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.211,99

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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01/04/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200081115 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA FRANCISCO FAUSTINO DE ANDRADE
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO FRANCISCO FAUSTINO DE ANDRADE
CPF/CNPJ: 05888717452

Posição em 01-04-2020 20:45:44 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/03/2020   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Num. 29606489 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - 01/04/2020 21:33:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040121330858100000028494629
Número do documento: 20040121330858100000028494629



 

Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58.013-520
Tel.: (83) 3208-2495; e-mail: jpa.17varacivel@tjpb.jus.br

Nº do Processo: 0820082-41.2020.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: FRANCISCO FAUSTINO DE ANDRADE
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS

Certifico e dou fé que nesta data faço os autos conclusos para apreciação deste MM Juízo.

João Pessoa, 11 de abril de 2020

ELIZABETH DE AQUINO ALVES
Técnica Judiciária
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 Poder Judiciário  da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0820082-41.2020.8.15.2001

AUTOR: FRANCISCO FAUSTINO DE ANDRADE

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

            Vistos, etc.

 o pedido de Justiça GratuitaDefiro

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

 a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.Cite-se

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

Cumpra-se.

 Vale salientar que os prazos encontram-se suspensos até o dia 30 de Abril de 2020,
em decorrência do que determina o art. 5° da Resolução n° 313/2020 do CNJ.
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João Pessoa/PB, data definida no sistema.

            Juiz(a) de Direito
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